
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 
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Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0450/2012 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 
oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova a 
instalação de redutor de velocidade na Avenida Francisco Vilar Horta, nas 
proximidades da Marmoraria Votuporanga. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   21 de maio de 2012. 
 
  
 
JOSÉ CARLOS “DO LAZÃO” 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
    

 

Tendo em vista que cabe ao poder público municipal promover 
medidas que visem dar maior segurança ao tráfego de veículos e pedestres, sendo 
que, a instalação de redutor de velocidade também se caracteriza como uma dessas 
medidas. 

Considerando que na Avenida Francisco Vilar Horta, nas 
proximidades da Marmoraria Votuporanga existe a necessidade de instalação de 
redutor de velocidade, haja vista que há abusos cometidos por alguns condutores de 
veículos que por ali trafegam. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, 
promova a instalação de redutor de velocidade na Avenida Francisco Vilar Horta, nas 
proximidades da Marmoraria Votuporanga. 
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